
PORTARIA PGJ/PI Nº 3214/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso
das atribuições legais,

R E S O L V E

CONCEDER, no período de 28 a 30 de novembro de 2018, 03 (três) dias de licença à Promotora
de  Justiça  KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO,  titular  da  1ª  Promotoria  de
Justiça  de  Pedro  II  e  Coordenadora  do  CAODS, por  motivo  de  doença  em pessoa  da  família,
conforme atestado médico, nos termos do art. 105 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de
dezembro de 1993, bem como o Ato PGJ nº 526/2015.

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 28/11/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de dezembro de 2018.

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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